
PROPOSTA DE RECOMENDAÇÃO

Considerando que:

A. O Bairro de Bessa Leite é um antigo bairro camarário, situado junto da
VCI e a Rua António Bessa Leite, circunscrito pela Rua da Argentina,
onde a grande maioria dos fogos foi vendida aos moradores;

B. A Associação de Moradores do Grupo Habitacional  de Bessa Leite
encontra-se  a  funcionar  numa  arrecadação  exígua  de  uma  das
entradas  do  Bairro,  sem  as  mínimas  condições  para  o
desenvolvimento  da  sua  atividade  e  que  não  possui  recursos
financeiros que lhe permitam encontrar outras alternativas;

C. A  Câmara  deve  utilizar  o  seu  parque  habitacional  também  para
responder às necessidades do movimento associativo da cidade;

A Câmara Municipal do Porto, reunida em 22  de Abril de 2014, delibera
recomendar ao seu Presidente que: 

1. Tome as diligências necessárias para averiguar a disponibilidade de
fogo no parque habitacional da Câmara, nomeadamente nos fogos de
que é proprietária no Bairro de Bessa Leite, ou outras soluções que
possam ser  encontradas,  no  sentido  de  responder  aos  anseios  da
Associação de Moradores do Grupo Habitacional de Bessa Leite de ter
instalações condignas ao desenvolvimento da sua atividade.

Porto, 22 de Abril de 2014

O Vereador
da CDU – Coligação Democrática Unitária

(Pedro Carvalho)


